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Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes da Resolução n° 33/2005 (Regimento

Interno) desta Casa, apresento a V. Exa. a presente Moção, sugerindo que a Assembleia

Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o jovem atleta sergipano André

Bendocchi, pela sua expressiva conquista no cenário do tênis infantojuvenil nacional.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos se justifica pelo brilhante desempenho do atleta André

Bendocchi, que vem se destacando de forma extraordinária no cenário esportivo nacional,

levando o nome de Sergipe a posições de grande destaque no tênis brasileiro de base. O título

conquistado no Banana Bowl coroa uma campanha irretocável, na qual o atleta disputou seis

partidas e venceu todas por 2 sets a 0, demonstrando elevado nível técnico, disciplina e

consistência, sem perder um único set durante toda a competição. Na grande final, superou o

atleta Vinícius Cristovam (RJ) com parciais de 6/3 e 6/3.

Além da conquista individual, o jovem também obteve destaque nas disputas em duplas,

ao lado do atleta amazonense Enrico Ramos, alcançando o vice-campeonato da categoria 10

anos duplas masculinas, evidenciando sua versatilidade e excelência esportiva. Ressalta-se,

ainda, que sua conquista no Banana Bowl não é um feito isolado, mas sim a continuidade de

uma trajetória de sucesso, uma vez que, na semana anterior, o atleta já havia conquistado o

título da Brasil Juniors Cup 2026, realizada no Rio Grande do Sul.

Dessa forma, o desempenho de André Bendocchi representa não apenas uma vitória

pessoal, mas também um marco para o esporte sergipano, projetando o Estado no cenário

nacional e revelando uma das maiores promessas do tênis brasileiro.

Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação desta Moção de Aplausos.
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Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas prerrogativas,

atendendo à propositura do Deputado Cristiano Cavalcante, APLAUDE o jovem atleta

sergipano André Bendocchi, pela conquista do título da categoria 10 anos (simples masculino)

da 56ª edição do Banana Bowl, um dos mais tradicionais torneios infantojuvenis do tênis

nacional, realizado em São José do Rio Preto/SP, bem como por seu desempenho excepcional

e por suas recentes conquistas no cenário esportivo brasileiro.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 14 de Abril de 2026.

ChristianoRogério RêgoCavalcante

Deputado Estadual
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